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7. Passa"se~àseguir,abeXanie clás,cláusuJasda.,rttinuta.
. 'I.

8.
". , . :_~ :, ' .. >,'" " "'" .'. ::, ,.", ,_ ' :., -:1', ,'. " - " , _ .'Inicia ••se com asegl,linte consideração presente na introdu~ão:

,.' '

4)'0 Centr0dej\rpitrllgem.e, ~eçfiaçãôdáOrg;atlização MundIal da
, Propriedade·, IntélectUal{Céritrp',da ..0MPI).proverá .serViços·de-solução
desontrovérsias .t1Üan~oadis;putaenvolvetuinàparteCOrt1 .sede .oU
residênciafota dOrBrasit(gfifo"noss(») ..

. 9 '" ".A{edayãOa():diSpositivo'sugery'umaatuaçãOdê.icaráter:obfig~tót!odo Centro'da
OMPTqU~~~O:á'4isput~c;eIiYOJ"y~r:.urt1,a,p~~e"é()nrsede.óu';I'~sidêitqiá.n6.estra.nsgeiro.Isso, ocorre,.
particulannehte;'efui,r~~oidôtertno ·"proveta".' . i ..

• i

10. 8ugere.-seul11ànovaredação' dodispositivo'para(escla.tecef a'l11eâ.i,daa seta.dotada
pelo Centro, de Mediação do INPI quando lhe fór' 8ubmetidaUIna, conttovérsiacol11 parte
residente nO,~stran~eiro. Entende.,se que:o Centro deMediaçãod()INPlr~comefidaráo,Centro
daOMPL i.. J

12. A ;s\lgestã0 v1sa atender' o. art.· 22 dQMemôrandó: :<ÍeEhteIldímento, o qual
informa que ó0entroda.o~P[ "deveráadrnirfrsttarca~os'subtíretrdos ao,ll'Wl", quandO''houver, .
pelom.enos; UR).,rés'ideritehO'7stÍ'angeiro~

...

11. NOMEAÇÃ:0DEME]}IADORES
.\

13.?.tema. da.escolha ..de .inediad~res. pelas· ..Partes.!s~scita.duVid~s. Eles··.··.;são:(i)
'sornenteaqtleles;Í~sc~itos\nas,Jistas .(qu ·'cadá~trO$)· ;ao ..l1\tp;r;,~11(ii).as.partes possuem a

autonom:iá(:a;é~~f~FYi!er;ri1~~'~â~orês"não;Constàhtesidas,:71istas~Ú()~iS,~dàistrÓS)?;'
'. ,. ",' • _._ •• "0 .' ~ -. -: -i'.' ..•

i"~

14. é~:21()\~á>'ÍI1:iri.uti;ternslia.'origém·h() ·irrd,·{;oitíO:.:Regtil'ãiiiehtô.-de;Mediação. da'

OMPL O dispositivo'nãoesclarece essa questão,inverbis: 1.

Nomeação do Mediador
, Artigo 7

2



."

á) .t\.' jmenos.··9Ue(aSiP~ttesit~rih~ití •.•éhegâ~Ôa'.UIlli.àCOrdOsobre··à·
pê~sO~;'que .áttI'~n;~iC;omo,:,i:ri.~dl~dÓí;OU(.(jutr().método'de·nomeação, '.0

• ".' ',_ ._ •••• ,_ .". o", ',' " ,,-' -". '_ ••

..·;CehtrÓn~m:eará,ori1ediád()r·depolsdecpnsultaraS.partes;,{gtifó;nosso}

15. SÚg~re"'~eurtl 'esclarêeimêntOtía"minuta:a respeitoclapossibilidade. ou"

impossibilidade deI1om~'áçã0demed.iadqres nãocacfastrádos .

. ' .
IH. nlRETTOA.PbICÁ~V~LNA 'N1El)IA:yÃ0

" ,-

'16. 'Següi,ndb ~Ó;rn9delÓ;)do.Regutàrn.énÚ}iaeMédiaçã.0:da,()MPtt,,·:~,Illinutaem.exame
. ",,:" ',', , .. ,_ :".-_' :,",. , __.. " ,,:',_'_.:_,::,''-.'--',:_<,'>.', :,;"'~ _:",:_,\. ":P" ,,:-:,' ".:.' "_-,._ ";' ',." .:,... ,: ",':: ',' ,I, l" - -, .;'

não especifib~ôd1reit0.âpli~áv-.el:;na:tI1eôiaç~é., ... :' "('" .

~:'ãm~itõ.~1,~~t:~:(~:!;àf~~~~;l::~:~~:~;~t;,0~~~~~it~~=:o:~~=;eQfárlO
""'>;-:- '•. "" .( •.... ' ..' .... ".,;"> ............•... ·1 .... ' <>··.S ....•. ' .. " ..

18 ;;Cum'pté;,:cdg1.tª(a.s~gtlintenipót~Sê':jl,S,pafteste~idetlteS· 110.: Brasil celebram um .

Mediação âo E\H)li .'0:corre ql.le o obJeto :'doacordoéperféiÜtmente,legalno ;J2s~adode Nova .
york, mà.~:em'd;esl1espeiitoàItei 9.279196.

19 ... ,S,yg'ui1da.p'~édahi.pótese:r,emete '~,'i.nt..ei1çãod'as;p~;~;s;d'eêx~cutar:esseac()rdó·no .
âmbito do TIt;:T'PI.<::prciyâvelI1ient~ha;autarqui}í·l1egâ.tá,a.êxe'cllç~ó:ide·.Úm':tl.cÓtd()celebtà.d.o.n()

I, .:'" ',._' ,:',:':".',._'::'.:<':":""_ ,:"o', _.<.,,,.:; ,;", _,,', '_':"':" ,:'\_.:' ,_",'":,._'." __,,;,,,,::.,: .': :,",",',',::,,>_,:.:,:-':::;-:"i": ..,·,' ..,::·:',
...Centto'dei10e'<1iaçã6;:p0,$t()<qlje .•'~1l;l""·..está vinctillraçla;ll.'oqlle:âisp~e'l/L~i.)9;2..790,Q6; .

'." . ", ','. -" .

.~~:éitaSM4í~í~lt~~!lt:l~~:~~i;:~!::~~i~~:~~::b::~ft~:C::t
direitoap11G'áVekn~'mlnht~,... " ..

20.' ••.A\P!e~éti'é·pon~êraçãO .a··r.esp'êitó·.••éléc11r~iW.âpfi(0~yéhÍ1ã.()itHy1da..ó'teÔr ..•d()ia:rt··20
(b):da'mifi'llÜL1' . " > ," ... ' .. '.

,.,.-..:......

21........• 'i<v?arB:2:5.,d:âITlihut~ttatadárehúrrêiâ~á,çãOi~PO~,dff~açãb~·de,tol1TIa semelhante
aoàrl.26)d~:~e'gilrài'1i~ntP·;clê;,;JV1ediáçãé,da.O~1,,; ,'... , ' .

".;,,,,',"':.'" '~:'<"_':'" ,\.- ,'l. _, . , . :::',:,":,:',_',>',i, .:,L ',', "::.,, ... ,_., ..:,_:»:.":,:'
1 .Art. 20•.Ch)Cas0 ••arsdluçãO;daj co~troV~rsiairrrpTiqUeaCÓrdq?qUeT~çaià:~óprêPed,idÔ}de.·" ..r~gistro.ou ..t~gistro ...•de
diteit()s. de'pr()priedadeHndustrial'jÚntoaóINPT; ,o.•mediador ou.~spa*serlvo IMjâa~dévêtão.com unicarseu,' teor à
Diretoliia.corresponderitba;flmdeque.omesmoseja e~amil1adodo,ponto~e" v!statécniCo, .na fqrmada Resolução
que o PresideritedoINI>Fdisporá~obre'amatéÍ'Ía. "

\
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22. Odí~positivoern. refetência.'ipr6vaveJrnente·não sedá,acqlhídOnoâmbitojudiCial,
posto·que opiincIpioda/~ut6riOmia davohtade'possui:restriç'õ'es,no.orderÚirnentojurídicúpárrio.

:,\

..

23.. A difarnayão cOhstituiurncdnie;deaçâ9 penalpriyàda,prev.isto.no art. 139 do
código PênaL2\Éverdade que.a'part~ofend.idapodeopt~por;riãoapresehtara. queixa crime em
face do agtessor.Inclusive,oartl04:doCÓd~goPenalàdmiteá.·r~Íninciado direito de queixa.3

No·.entanto; ,aTen~nCiaao~í:réitode queixa,' em momento anterit:Jy,àpcorrênctadodeZito, não é
válida.J

.. ' ... - . ' ..".' ...

24.Sóbià(;tica.~dôditeitoCivil,obsetva;"sequeUJba:a:ç.ãode:i:n.~ehizaçâó em virtude de
uma difama.ção,tepiJurtdarnentoho/:arts.fS64e 9275do':ê&di:gO.h~CiviLNo caSo, a difamação
constitui'Urh.i1ícito'civil;'O,que'errsej:a..l1ma~ção.parâáP~r~ia'r~SPohsabilidade. 'Pode uma pessOa

. dispor do direito cieacionaro autordeuin ilíêitbcivÍl;atltesdapráticadoato?·. A prinCípio,a
resposta'éhega1iva.

. 25. Não estácl.aroo obje.toda rt1ediaçã0namititita/ein~apreço; bélh como.se oTNPI
pode serpartedo'procedirrrento de media.ção.

26.- .' ..... 'poreXempl0,'l'ÍftIemPfesáÊipcotn'residêncian,o,,~tasirqtlenãocohcqrdecomum
ato.doINPLreferenfe: ao,régi.sttodet!lllàmarca,.pO'detiasu~Citatamydia:Çã()·do,co'nflito existenté

.': ,,':'.. :,~',:.:fl- I, ,.. , :';-. ::;:,' ',":' > .;' " '.,-:" •• ,:' ,:' ,'. ,

comaauttl;rqUla. '. , .' ;. ;
" .'.'

... ' ..
. . _.' ,,' -'" -:': :':_,''.'.':'_·r. ':"~','.','" _.'~::'._, .._.;"_~, . ,:."

27.Ailntrodliçãoinôicaqueo·CEDPI~1.:pt.estavásetviçÓs dei' solução ,de
co~trovérsias'entre'pa,ites"sêclíãdas .()ti·:tésiderit~s>,lJ.o'nfasi1,.·e'iiãfu.·trâtilda,mpót~sevistaheste
tópico..

2 CódigoPenàl,Mt;1'39:pifaJl1ar alguém,jmputand9~lheJatoofensivoà:SUâ·t~putâÇãb: ... '.. '.....'
3 Código. perial;A1't.\l:04;'Odir:eitodequeixanãq .pode.serexercid()q~ando :r~nunê;iadb' ~xpressaou, tâcitalnente .. '
4 CódigoCiVil,AJt.186>Aqüeleque, por ação ou omissão voluntã~ia;:negI'igêhCiaoudmprudêÍ1cia, violar direito e
causar dano aoutreni, ainda;que<exclusivamente moral; comete ato ilIêito: .. ' ' "...•..
5 Art. 927. Aquele que; por ato Hícito(arts.186e 187), causar dano a 9utrem,fica,obrigadb atepará-lo.
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;6/ '.
28. Sugere-se quehajà umesélarec11l1el1toa i'espeito, das .seguin,tesquestões: a) se o
INPI pode ser cOhsiderado parte no:procedimentõ' dem~diaçãh; b)seoa.toa.dministrativo do
INPI pode-ser objeto no procedimento -de inediayão.

VI.. CONSIBERAÇÓES FINAIS

29. - Sugere-se a devoluçãO dos autos ao CEDPlpara conhecimento das ponderações
. supra.

Àconsideraçàosuperiór ..

.-~,
Riode'Janeiro, 27 de setembro de 2012;
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MINISTERIO DO DESENVOI,VIME!'<TO,INI>ÚSTRIA.ÊCOMERCIO.EXTEÍUOR •
", INSTITlÍTÓNACIONALDA'pímpR:íimADEINÍ>,U~TRíAL' ,

CENTRO DED~FESA'DAPROPRIEí>ADEÍNTELECTtiAL ,', .
. Ru.M~yrink Ve~a,n.09 (2°,ri,i:\ar - CEP: 20,090-910' "

" . Centro, Rio de'Janei,rolÍU ~Bràsil ' '.
Tet:(~I) 3037-3420 E-rÍlljil:cedpi@ínpi:gov,br.

Introd~ç-ão :Proce~ill1lmtos de.MediaçãoparacontroyérSÍlls r;elaJiyasa' direitos ,da
propril:!dade intelect~al.per~llteC) INPI: '

;1;.
,

< •• I·

Partes envolvidas em c~ntrovérsiasrelatiyasa/direitos dapfopriedadeiptelectualapresentadaS
perante O· INPI, a partir de r ]'20 la.J?9.~~,~,.?p.!~!:.p.~~~nP'~?~_~~!.~.~gl?~~,~~:,ri!_~,~!,~2ª9J~,~~,~g~!!::,:~~".'...'n_...:',,'--lExaúlcl.o: .2

... :', ; :': .',·:i ',,0' _c.' ':.~,,:",' .. ':',:, "'_:-'~"-_:,"~~,,~ ,",:,'".,~-_',,-:,~-': ~. :",-::'\,("~:-,,~;:t:' '-~.\', ',' '; '</

1) O·Centro_da Defesa,gaPropriedade Ir1t.electu~L4oINPI(FI?])Pp ..proye~~'setyi9o~;(de.s9lMçãode
.controvérsias quand~ a disputa.!?p-voIverpartes· sediadas, Ou'residentes ,noSiasiL:, .O. CEDPI:Jaz
p'arteda éstrutúra4blNPI ete.msua sede noRioa~:Ja.neiro;;Brasil. !,' .-:•......

2) O Centro de Arbitragem 'e ..Mediaçãodir>9rg'ani2;ação'~u~diarda. Propriedadf:rntelectual ~
(Centro· da OMPpIpr?verás~JYiçqs?esoh.lçã() 'ªe:c6~iroyérs!àsAuaIldq),lçdisputa 'e~y~l~~r \um~
parteçom·sede.ou.residência.foradoBrasiL './ D:

Apresentepublicação~contém o Regulamentode.M.ediaç,ãq- dbCBD}lI,e-ternqorndpase 0 trabalho
desenvolvido pela Orpaniza~~o r-A~~dial.·daPropriédaÇle'lr~.t~leêtual-(ÔMJ>l),--elàborado .p~ra
resolv~rascontr6;vérsiasreferen'tes à'prdpriedadeint~l~'ctual.·· ,

, . I •

O CEDPI oferece os se~uintes serviços administrativos,para a àdministr~çãodê cont,rovérsias:

i) auxilia as partes a selecionar e nomear mediadores, se necess~riQ, recorrendo. à bás'~ cadastráfdo _
'CEDPI; .. , .' '... _:~ .'" '
ii);oferece'orientaçã0:sobre a aplicaçãodoprocedimentope!"tiI?-én.te; .' ., ,' ,':
iH) serve de interlocução _entre as 'partes e. o mediadoJ:; a.fim <de assegUl'ar Uma comunicaçãO'
proficua e uni proce~Ümento eficaz;" .. ::. ' .'. " .' " ' ... ' .
iv) estabelece qs honorários dosmedi~doresem~()rÍsllJta,~s paJ"te.s·eaos.mediadores;' ..
v) o CEPPÍ?localiZadonoRio de}aneiro, dispôni9ilizlp'áà~'Partes_~alasAe;reunião;"e\ "
yi) oferece outros serviços e fiulções ríecessárias:para assegurar,que o,procedimento de mediação Se
leve a cabo com efiê~cia e ~apidez.. , " ..

. ,

, -

-'
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Para efeitos do presente Regulamento:

Al'tigo 2

MiNISTÉluOD'ODESENVOLVIMENTO,'INDUSTRIA E GOMÉRCIOEXTERlOit .
IN1~mrUTONÁCIONALDÂPRopRffiDADEINDtJsrRiÜ:" .' .
CENTRO DE DEFESA.DAI'ROPRrimADE INTEUC1Í'UAL

Rua Mâyrlnk Veiga, n.o 9/.2~andai- CEP: 70,090-910 ..
Centro, Rio de'Janeiro I RJ - Brasil ..

, Tel,:(21) 3037·3420 E.mail:cedpi@inpi.goY;br

Regulamento' de Mediaç~o do CEDPI,

Expressões Abreviadas

Artigo 1

I

Entender-se-á por "acordo de mediação" todo acordo' celebrado peJas partes para submeter à
mediação<t9das /ou detef!TIinadas.c()IItrové~sias que t~Il~~mocogid9 <o~qu,epossam ocoryer'entre
elas; um acordo de mediação podeiidotara.f()rma de uma ,cláusula de' niediàçã6em;umcoritratoou
a de um contrato separado .. ' ... ' ., .

:. ,. , ' " ,'o ", "",' /":"'_ ' ",_,," 0,, ",', ,,",,_,,'::'., ',:', ',' ,,_,O o,.

O termo ':mediador'; incl.uium únicomedia,dor oijtodosósmediadores.quando se 'norrieieni mais de
um.' .

EntendeÍ'-se-á gOl' "INPI", oJnstitufi;5Nacional da Propriedade I11dustriaL'.
. .

Entellder-.se"á por "çentro", bCe~tro de Defesa 'da Propriedade Intel<;:ctuáldo INPI (CEDPI).
","""," .. " ',' .. 0.0 ••.. " : ' ~ ,.'_,,' .. ,'.',._.,., :_, .. _ l ..• ,", ,', .,,: .. ' " '::

Entender~se-ápor"Regulamênto", 0 RegulamentÓ de .. Mediação ~bCentro de Defesa . da
Propriedade InteIectual do INPI (CE:PPI); ,

~ . ". " '.- .

Entender-se-á por "Centro da OMPI", o Centro de Arbitragem e Mediação da OrganiZaçã6 Mundia.l
, da Propriedade Intelectual.

; ',,"\> 0' __ ' ,>~. 1,:1 '>":"""i,,',._" ,"_:',:

EnJender-se-á por "Regul!lmento de Mediação do Centro da.O~r" o Regulamento de Mediação .
do Centro de Arbitragem e Mediação dl;lOrganiza,çã0 Mundiàl dá Propriedade IntelecÍI;lal. .

. '\ .. ',' ", - ',', "

, .. '. "' .. " '. ,+ ..,......•. Excluido:~
•........ "........................•......•.. "...............................................................................•....•........... ,.............................•........ , -' " ,

Ambito de Aplicacão do Reeulamento' '~"..,'.'
, Formatado: Recuo: Esquerda:

.0 ,em

I .
Quando o açordo de mediação previr a mediação entre •.partes~~diadasou. resi4l;:ntes.no Brasil, o
presente Regulamento/se consiôerará parte desse a.,cordo. A'merios que aspartesácordem' o
contrário, ,o presente Reglilamentose aplicará talcóÍllo vigente na data de início 'da mediação. A
administração da contr<;lvérsiacompetirá ao CEDPI. .
Artigo 3 \

2
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MINISTÉRIO DODESENVOL~ENTO'INDÚStRIA.E·C()MÉRCIO·EXtÉRIOR
. INSTITUTON:ACIONAL DA PRopiUlq)ADE,~DUSTRIAL

CENTRO DEDFESADA PROPRIEDAD~ INTELE~TUAL
, ...•Rua Mayqnk Véiga,n,o 9/2\ andar ~.CEP, 20.090-9.10' . ".

, Centro,Rio de Janéiro IRJ -13~si!
Tel. (21) 3037'3420 E-mai!.cedpi@inpi.gOv.br

Quando o acordo de mediação p;'evirllmediação cpm úma.pilrtesediada'ou .residente fofa. do
Brasil, o Regulamento deMediaçãodoCentro'da qMPI se considerará parte a.esse acordo, A
menos que as partes acordem' ~~óntráriq,. o pre~e~t~R~gula~~!lto.s~aplicll:r~talconí9vig~nte na
data,dé início ~a'mediação; A admmistraçãoda controvérsia competirá ~o Centro da OMPI.

Início da Mediacão

Artigo' 4
, ~ , )

a) A .parte em um aéordo de mediação que desejar 'dariiní~io ao 'procediIIlentp, ápresentará'por
escrito umasolicitaçãode'mediaçã6aó Centro ..Ao mesnl0,te1l1Po, enviará uma cópia da solicitação
de mediação ao~tn~ pafte. ,", " .' ." ',./ '.. "/ '
b) A solicitação de fnedi~ção deverá incluir oI! será acompanhada de:' .. ' ...

i) Os .,nomes,endereços e :n\ímerode telefone, fax, correio eletrônico ou qualquer óutra
referência paraJins ;de çomunicaçãodas partes' eÍnco'ntrovérsia edq representanteclapárte que
apresentaasolicitação-de ó;lediação.. ' . , .
ii) a propostá .do acordo-demediação; e
iH) uma breve descrição da ríatu(eza da controy'érsia: ' ' ,

,c)· Resolução' do .Presidente do INPI disporá:.sobreo 000 progessamentoeeventciais efeitos. da
solicitação de mediação junto .a03 procediméritos e, fases processuais.relacionados à obtenção,
manu!~nção e extinção:'dediteitos d~ propriedade iridu~trialjunto,·a9IN.PI. . , '

A.;'!~g.~.~ :~ !. mm ~: mm~..m L. ~ m~..; ~ m..:~''''''''''''''''''''''''o''-''''''''-'';·''··''{ Fo~atado:' ';onte: Négrito.. l' ,

'(:, ~
A data de c~meço da mediação será aquela emqueo CentrO recebaa· confirmaçiÍo dó pedido de. I

mediação efetuado pelas partes: ' .' o

Ar.tigo6

O Centro infomará às partes, por escritQesem denlora: que recebeu u!ll pedido d~mediação e lhes
comunicará a data de começo da mediação. '

I •

Nomeação do Mediador

_Artigo 7

a) A menos que as pal1es tenham chegado a umacordosobreapessoa~que atuará.;omo mediador
ou outro método de nomeação, o Centro nomeará o mediador'depoisdeconsultar a~ partes.

3
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, '/ ... ""' .. ,' ..... ,

MINISTÉRIO-.DO .DES:ENVOLVIMENTO,INDÚSTRIAÉ COME'RCIOEXTERIOR
'. INSTITUTO NACIONAL .DAPROPJUE.DA.DEINnUSTRlAL '

CENTRO .DE.DEFESA .DAPROPRlE.DA.DE INTE1,ECTUÁL
,Rua Ma}irink Veiga, n. 09/20 IUldar - CEP:·ZO'.090-910,

Centro, Rio de Janeiro I RJ - Brasil,
Tel.. (21) 3037.3420.I.;-mail: cedpi@inpi.gov.br

, ' , .. " ... r (, ..
b) Çonsidenir-se-á que,' a:oaceitar' sua ncimeação~ o .futurp mediadorseComprqIT,letea .dedicar, 'Q .
tempo suficiente para pennit;ir que a mediação se reaÍize com rapidez e.eficácia ... "

Artigo 8

o mediador será neutro, imparcial e independente.

}. "

Representação das. Pa rtes ê 'Participação nas Reuniões

Artigo 9
..

".- - , - - '.
a) Aspartes poderão esta,nepr::sentadas ou assistjd~ ri,llS réuniõesquecelebremcom,omediaqor .

\ ..

I (

\

.- ' .
b) Imediatamente depois da nomeação do mediador cada uma das pariescomunicará a outra, ao
mediador e ao Centro9s Ilomeseoselldereçosdas'pessoasautorizadasalepreseI1tá-las, e osnol11es
e os cargos das pessoas que assistirão, e~ nome darespectivll parte, as reuniões com ~,inediadqr ..

i ..... ' '. - .

Procedimento de Mediação

Artigo 10
. -, " .. r:-~, '' .. '' ";,.'1

As pattes acordarão a maneira de ser cOI1duzidaa~ mediação. Se,as partes não:p fizerelll-e, na
-' " "' .. ' .. ";. -- .. -" .: - .. ,. - .. -', " .. -~ .<'" ~ ,' "",'

medidaetIl queessé seja10 casQ,p mediadordetermiIlará;em conformidade coni.est~. Regulame{ltQ,
amaneira'pela qifala mediação.será conduzida ... , , .- ,

. '." ~.
)

,
Artigo II
- .
Ca{faparte cooperará de boa fé.com o mediador para que al11ediação se realize cQm a maior rapidez
e eficácia.

Artigo'12

o mediadpr terá liberdade para se reunir e se comunicar separadamente com uma parte, ficando .
éntendido qtie a informação fornecídâem tais,I;eun:iões ecomunic,~çõesnão serápivulgadaaoutra ~.~.,~ ' _' ~
parte sem a autorizaçãq expressa- da parte que forneceu a inforIlJ.ação~"" . ..:: " ~ L..mm •••••••••••• {~~_x_c_I.I_id_O_: ~""' •••••••.__ ~

A rti!!o, 13 _ :.., , : , ~ ~ ~..mm.: ........• f •••' •••_.:••_•. :••.••••~••••..••..•.•••.••.•••.,.: ••••.•••. ,•..•••••~•••:•.•••••••••:~•.•..•.•••.•. _••••••••••{~E_x_c_lu_id_o_: _~ ~
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MIJ\TIS'I'ÉRI() .I>()DESENVOLYIM~NTPiINl)lj~TIUA.EÇOJ\1:ÉRCI()J!:xi~RIO~( ·.1

.' .,'INST:IT~JTO NAÇIONACÍ)À;Í>ROPJm;DAI>KÍÍ'i'DUSTIUAí> ...' •.•... '. .I,,'
'GEN't!-U) DE DEFESA Di\iP~OPÍUEDADE'INTE~EÇTUAL\

RuaMllVririk\leiga,n.· .9/ ~·"')dar ..;'c;EP: 20.090~910
'- • Centro. Rio'de .)aneíro lÍU .,.Brasil .

Te!.: (21) 3037-3420E.mail:~edri(@npi;~ov.br

Exclu,ido: 'I
For'!liita~:.Fonte: (Padrão)
Times.NewRoriian,12 pt

'.FOnl1atado:

Formatado:

(ii)

(iji)

(iv) ,

(v) .s.~.~~..g~.!~.s..ª~Q~~f~~ê.~.~.ia.t~~~.s~Hfd~~.p~J.~..-p~!:t~~,Jl~?JQ~.i:~~~~~..G~~~~j!!.qªr~~~t!~...:.?,
por amb.~\~·pa~.es.·;;?.ç.~~!~?.~f~~~.~:~~.~::~.~~~~~~~~;;9.~·~~gj~g~!:::·2.·~~~·~E~..~~~~.~.~~~.~:.}:::::.'.';:.formatado
{lroc:dera a nomeaçao do ~edlad~I;..~.~.:!!.~.!!:J?~.~.~.?~..~~.~;.~~l?~?!?.~:.g~2.~~~r~~S~!!~.9.:....-...:..'\.,\..>. F' ., d' d
convIte, do Centro oarasero medl~dot.ous~'parec.e haver o~trasra2:0etquelmJ'eç~a .,.\\\\, .ol111;ta o

Jiessoa' de sere mediaàor; 'e'inexiSitir..~.~._!.i.~.!~•.~~..p.f.~f~~ê.~.<?~~:.~~_~~#.[~~~~.:~~~~.!~J?~L::;:::\>\\:\'Formatado
ambas as oartes: ..•.. '" " ..' ... ·i .' , . '>' .'." .... ' ..' i' , ,,' \;'\\ ..\.,. Fomíàtado,Ê)l"~~~~~!;~:ª~~~;~~~~~~:(:l.~~~~;~~-;~:,::~;:~~~~:::;,:;:=~=~~t~~=::

entender. a seu critério. que o proéedimentoeleitonão'é apropriado oaraocaso. ", . '\ \\,\,\
•.m..:m:..:_..m.: _ /.~.:.m : :_ ' m __..,_ _ L u ':.::..muum.."..~..: mL ~..::.:.., ,.._ , _.u_u u.,:\'\,\.,\):..FOrmatado,
c) Consider~r-se-{( que .o•.~.~~.~~~.?~~.~.?~~~j!~~.~..~~rtyi~.e...~~..~~~P.~.?.~~~~~;.~.~Qy.i.ª.~~.!~~l??u~~!i~j.~~~~,.\, \.\\ Formatado
para conduzir a mediação~e mànéiraexoedita. ,',' .. ,\ ..\'\,\, Formatado

::~~;::::=::_:=~:'C_:,:::-,-0·:':i;::~::::.:::::.::';::-_:.'::~~~ª~~,
a) Tão logo seja possível, após sua nomeação, o,Il1~di~dorfix:~rá,em c()nsultaàsparte.~, asdataseni \\ \\Formatadi:l I'

que cada parte deve ap.rese.ptar ao mediador e a olit.fa.parte um, doeu.mento no. 4ualfigur~ um \} F' 'ta'd< . I IA (E u'A")32' ... ' ..• ,orma o. n9 es , ..
resumo dos· antecedentes .da controvérsIa, asq~mandas ,·e osargUI}lentosda parte rrlatIvos a \ EXcluido: 3

/

.'

..J \ 5

\ -
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< ,

b) ·,A'9ualquer ·momento···.â~··~e~jaç1io, oJJÍedia4()(pógerá>pr()p.qrquF1Junlr:<i~s.·.p~ite'sp,r9YidenCie;'
informações oumatetiais açliCionais:que o;ne'diaddfconsidere,oPÕrtUnbS;, \ ... ," "

" -

MINISTÉRIO~O.DESENVOLVlMENTOi.iNriUsTlUA.E.COMÉRci:ÚmiTERloR .
INSTITU:fQ'NACioNAL,DA PRO~RIEDADEINDlJSTRIAL '..
CENTROl)EDEFESA DAPROPRII;DADE.J:NTELECTUAL.

I Rua MayMkVeiga, n.' 9/2' amlar:-:.CE.P: 20.090-910 .
>. : Centro,Rio de Janeiro 1 RI ~ Brasil

T~I.:~2Ir303703420 E,inai1: ceªpi@inpi.gov.lJ~
;':.-'

controvérsia ea situaç~oatualdamesma ..Esse\l1~terial. p~~e ser,~cornpanpado#e qlfa~quer9utra
.inforIpação que a parte. considere ,necessária par,a bsefeitQs da- mediaçãoe;'ein:partictihr,.'.para

'permitir qlJe,s~jdentifiquelllasHuestq~s'c()mt()'y~ridas."· "

]./

i ,_',': ,_' ,o::, .:': ,.," ~':;""" f

c) Até a assinatura/de' jqualquer acordodesoluçãó, qualquer 'd~ partes:poderásubmeterao
mediador;.som.~nte·p~ra. sua.con~ideração,qualquerinf0fP'lação~scritfl:o~In~terial:q\lF con!~idere.
confidenciai. Omediadornãoâiwlgarã taisinformaçõe!l,oumateriais/a'outra parte, 'sem a

'. ,_ " .'., _:_, " .• ( " (' •. 'C' .•.. ,.,

autOrIzação ppr, escrito ,dessa parte. '..

Funcões do Mediador

Artigo ífi..nn .. :.n:.no n: nno.n nono~: n.n .. nno, n ,no.•...• nn ..~nn nnno no nn ;nn;n:nn';:.'.nno.n.on ..•?n .. ;.•.:.,no_' ·-·{ E_X_é1_~_;d_O:_4_••·•.__ ~ __
"

, a) O mediador promoverá a solução.das .•questõeseIncontrov,érsiaentre' ~partt:Sdê,.mód(rqu~ Excluido:~,
. considere iipropriado,masnão;te~~a,utoridadepara~I1lPÔr\HlJ.a:sQlúç~Óàs,pâftes.: ,... -":""., I ~~sistêncla'I'écnic.,

, .. ',~'/'-:';. , , ,',' -, ' " "","., .,._. ',' "':,'-, '.:--,'.. ,:-,,' / ~'J\rtigol~'
,b) Qllando o mediador' estimar que. quaisquerdasquestões~contro':Frtidas,entrêas'partes não'.' ! t'
possal11senesolvid~r~Jrav~s da,medi~ção~ poderá,pr?]?orà~p,llrtesoutt?sprocedim~nto's oUJ11eios j '~~~~~~~~~P~~~!I~~~~:es,
que considererilais apro'pr,iadõs'pararescilver tli\-isquestÕesrdà'mà:!:1eitaJl1ais:eficaz,menos .onerosa ' !. técnica. de umexaniitl,ador'de .e rr,taisprodutiva"possívei. .'. " - .' , ". '3 '\j mFasd~,lNPI,facÚltando-se'lhe

; complIfeceràs .rellDi?esde
I ' : .\ ! mediação; se assim o i1e~jarem as

,'C) Faculta-se ao mediador. em consulta às oartes.solicitar. atravês,do Centro e sem qualquer'ônus.! partes.,/

consulta técnica a um examinador do' INPI dá área pertinente às que~tõescoi1trovertidas. !/ Irisefldo:, 'I
• ' " ;- " •• '.' ,.' ',- .,._. '.0 " ".! .,/ Assistência Téénica'll

L•.•....•••,•••••..•.••.•,'.,.. -'...•...•..•.•..o••• ' ••• ••• , •••• ".: •••••• ,. •••••• ,; ••• : __.": ••• , ••• : •• :.:".::: ••••• " ••• ,--- •• :.:: ••-'•••• , •• i:.....:...m •••• : ••••• -'= ..:... ·"'·' ...r...:..-,.·-...--..;::~/ '11','.Córifidencialidáde' .. ' .. '.' -I •. ' .. , .' :~, .Artigo 16,/
, 'l',

.' Artigo 1'k:.____ _.. , . . . .__..__, ..~ ---- , '.7__. "--__ .: __:.._•.......•__: __ __;.; ::. -,X"," ~l~~~~~~~~~'i~~~:es,
.•..•... ' .•. ,' , • ',' " . '. '.. ' \ \\ marcas do INl'I,fàcuItando'se-lhe

Não se poderá registrar de nenhuma maneira as reuniões que as partes celebrem com.o ·mediador ~i \.,,\,( compare6~r\àsJe.uniões de. 'i
. _ . --...• \ \. \\ mediação, se a~slm o deseJarem as

Â.m.~1~g.Q)! o :.,.--- ~........•.....--..0 •• ; ••• ';- •• :' __ • ••••••••••• --- ••••••• -- ••••••••• --:.:" ••--.(------- ••• :.-- ••• :, ••• __ .-----, •••••• ~' :m-- ..- : .__.. ::~.,.--..-- -n\"\,.::\,~\.::::~~~dO:~••..'.\'..•.
,', ".'," ',' ,,,'. ,; . ,.,' ,',. ',' .. , '., "i ", Formatado:'Recuo: Esquerda: '

Toda pessoa que partICipe da mediação, mcluldos, _em,partlculflr;~omedlador,aSparJ:es:eseus/\\ \\.. Ocm'

representantes legais, todo perito ip.dep'endl;nteequalguer Qutrapessoa presente nas reuniões. das \\, \."'Exclúido: S

partes com o mediador; deverá respeitar () caráter. cc>nfidenci ai,da mediação, 'Antes departicip~r da \,\\\ Excll.lido:,/
mediação cada ullla dessas-"pessQas assi1').ará' 11111' dQc~mento ,com o cpmprornisso de \;. Excluido: ~
confidencialidade apropriado ao caso. A não ser que as partes, e o ,mediador chegtlemaum acordo \. ',', .

'.' .. .; , . '. \. '
ElCt;IUido: 6

~\
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MINISTÉIUO DO D~~ENVOL:vil\1ENT(). Il'inÚSJ;IW\E ÇOMÉIlqQE'5TEmOR',
INSTITY.m NACI()NALPAPÍWI'IUEDADE.INDUSTRIALo,.'.
CENTRQ;DEDEFESA DAPRQPRIEDAD~IN'fELECTUAL

Rua Mayrink Veiga, n° 9/20 andar "-'cEP:2000?Ó-910
Centro. Riodé)aneirol RJ.~ Brasil

Te!.: (21) 3037:3420 E-mail: cedpi@inpiogovobr

o, em sentido contráric:>,não se . Poderá -utilizar,' nem divulgar a,terceirosoestranlios à .m~diação.
Jl~~.1.q~~~0!~f.~~.~2~9.:E~~.~!!.y.~::~_!!i~9:!~.ç_ª~..~~__~.~!X~~_~~r.~!~.P.:~~.~~.~.~.P.r.~~.~.~!.~.~~!~::....__::\--::._..-------....'.;.---...;----{~,E-x-d-~í-c1-Ô:-----~

"'-:

A..;ig~l2. .__._.,~.__.._.----...----.--------------.--;..----.---:---_.------.. .__. .--.,---.:.--.---__:.----------.---..__--...--- .. .,..,.:.__, ~;.: . .:. .j.--.---.{_E_X_c_'~_rd_o_:_7 _

Ao filial da mediação, salvo acordo €:mcontrário eIltre as partes, toda!pessollg~eparticipe:da
mediação devolverá tod(). matl:(rial.escrito, .docuqIen!? .0;11 '()lltrqo'll1~teriala\l)ut~aparte:queJhe
forneceu, sem conservar nenhuma cÓpia'dos mesmos:Aotérrrqnoda'meâiaçãoserão destruídos;os

( .'.' .••..•• " .' .. ,. o • ,\ i •."
apdntamentosque everítualmentetenham' sidqtomad0SpOr'l1l,11a pessoa sobre as;reuniões daspartês
com ornediador. "

.•. ', ,," ""'0,"- .,', .• , :" ...•• ;•• ," ""'>', :_,.:",', <~- .. ,',_:,,::<
Salvo acordo em contrano entre ~spartesi o mediador.easpartes.não apresentarãoébmo prova nem
invocarão por nenhumoutro êonceito,êmumproceâill1entojudiciaJou de arbitragem: ...

i) as opiniões expressadas ou a~sugestõesfeitas por uma das pm:tes aJespeito de umapossíve~ o
solução/da controvérsia; ..
ii) qualquer declaração realizada efetuadà por lima daSpartes durante 'a mediàção;
iii) qualquer proposta formuladaouopiriiãdemitidâptllo me,diador;ou '0

iv) o feito de que uma parte tenha indicado ou Ilão. sua vontade deaceitarumaj)f()posta de
solução formulada pelo mediador ou pela outra parte ..

Conclusão da Mediação

Artigo .ll- ,--.----.--~i. ~~j'.'..r---.----.'~,:,.---:,..__:u.--. .. ,';:.", .. :_ _ _.;..". __;,. ~----.:;:__.:.::~;.._--.: ,:u:."~--.-- ,•.".~.::..;··.-·{~E_X~c1_~í~d_O:_J_9 ~------,]

A medi~ção se concluira: _
i) quando aS,partes assinarem U111acordo,!desolli~ã6;queserr€:firaa.!odas,ouoalgum~das
questõ€:s e!1:lcol1trové'rsi~apresentadas; . '.' .. i ..,' ' ' ..

. ii) por decisão do mediador se, a seu j~i~, considerar pouco provável que ,a ~xtensão da.
mediação permita' soluCionar a controvérsia; ou.
iii) por ,decisão escrita de u1Jla das partes, a qualquer momento após ter'havido apnmeira
reuniã() dasparte~ com o mediador .e anteS' de realizada assinatura "de qualquer. acordo de
solução.

'o
\'

Artigo 26. . .__.. ..__.__._. ._..:.. ..," c__•__•• .. . . •• __;. . ._. ~ __. __. __.---- ..••. ; •..• {~E-X-CI-UJ_'d_o_:O _
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR
. INSTITUTO NACIONAL DA PRoI'RIEDA-!>F; INDUSTRIAL'.

CENTRODE,DEFESA DAI'ROPRIEDADE.INTELECTUAL.
Rua MilYricl< Veíga, n. o·9/2°.àrtdar:'" CEP: 20;090-91'0

Centro, Rio de Janeiro I RJ ~ ,Bra,sil
TeL: (21) 3037-3420 E-mail: cedpi@inpi.gov.br

, ,
( . , '," ".. /_.. ' . .'

a) Finda a mediação, o mediador notificará·ao çentro,por escrito e seirt"demora, que'am.edíação foi'
concluída e indicará a data de' conclusão; também informará se a mediação teve como resúltado, a
solução da controvérsiâ' e, em tal caso, se 'a solução 'fói total ou pàicial.Ô mediaô6r transmi~irá às
partes' urna cópia da notificação ao Centro .... " , ' .' "
p) Caso a solu~ão,da controvét~ia implique acordo qu~recaia;-sobreEedidoderegistro ou registro
de direitos de propriedade industrial junto .aoINPI,omedia~ór' óuas pai1esen"Volvidas de~_erãó
comurii~ar seU;·teorà piretoria ·correspondente~' ..m m :..~.m.mm:..mm '.:.m ..:' ' :::.m...•.. :····· ..
.ç)...Q...9~~.~r2...~.~~1~rL~..~.2~.~g~!l:~l~!lg~g~...g~:~.~9.!W.S~ç.~2,..g9.:,~~.g!~geE...~.;.~ª9.,.~U~1.g~E~L~~~...~,.'.
autorização escrita das partes, 'a existência nem o resultado da mediação, , \ _ .
fQ ..~~<?.9.~~~.~~!~L2..Ç~~.~r2.p.2.g~!.~}~.~N.~r.!!l:f2~.~9.ª9..!.~~.~!!~..~.~~~!~9.~~..~~..~~!!!-.~!~1!~.~~..g.~2~.~!.~..g~~ .
publica acerca de suâs atividades, con;t a condição de q!le taLinforinaç~o:não 'permit:;lique se re-yele .:' .
a'identidade das partes, nem as circunstâncias parti~ulares da controvérsià.· .

"\ . r· ' I. ,

Excluído: a fim de que.o mesmo
seja examinado do ponto de vista
técnico, nafórma' da Resolhçãt
que o Presidente do INPI dispo .

.sobreâ m'atéri~", .•

Exçluído: b ". :

Éxc::luído: c

Artigo 2J. m..mm _.: '.m '~ mm m..m mm.'.~m ~..::m' : ~ m..~ ''''····:{ Excluído: 1, .•........ '

A rnenosque· um tribunal judidial o exija ou qüe aspa:rtesi oaútorizem' potescrito, o 'mediador não ,,\
atuará diferentemente da quàlidade de mediador.em procedimentos êxistentes ~o·u·futuros, tahto . '
judiciais, arbitrais como de outrá~atureza, .emrelação\ a,()objetod~c'o~trovérsia.'·' .

, .
Taxa. Administrativa /'

. ( \.

Artigo2:!. m •••••••• ..:. •••• m~ •• m ••••••••••• : ••••••••••••••• • ••••••••••••• ,." ••• , ••• ~ ••••• ,.,.,".:." ••••••••••• :." •••• " •••• : •••••• " •••••• " •••••••••••• ".,.,:,., ••••• _ ••••••••• ·{ExéIUíçlO:.2
I

la) O pedido de mediáção estará sujeito ao p'agamento da retribuição correspondente; que deverá ser ~
paga.áté a da!ade envio,dopedidodemediàção ao Centro, sobp,ena.da mesma nãose{conhecida.
"o valor da .retribuição será fixado em cQnformidade com a tabcla -que estiverem· vigor na data da'
solicitação da rneciiação. v '.' .

b) A retribuição não seiáreembolsável.
c) O Centro não tomará nenhuma providência a respeito de u'm pedido de mediação, enquanto não
for paga retribuição corresponde~te. '.' . '.

J

:HonorlÍrios do Mediador~'Cust;s ' .. \ ' . ,' ' : :..{Formatado: Pbrtuguês (Brasil) ]
, I . .··7d~_•••••••••.• _•.•.u • __ u ~. __ .n ••• _ •• ~ •• _~ •••.••••• __ ._u • .-.:.~---_.'.'---_ •••• ~._'-" •• ' •• ~ .•

J. ,(

.ArtiÍ!o 25, : "., _ ~..~_:.m 'm , : : m ~ ~, , ' ..'.m m ' ' ~.m~.' m :::..m~.": ···,··{ Formatado: Português (Brasil) ]
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MINISTÉRIO.D()DESEl'IVOL VIMENTO,IN~YSTRIA.E·~()M~RCIOEXTERIOR
INSTITUTO NACIONAL DAPRÇ>PRlEDADE INDUSTRIAL
CENTRO DE DEFESA DA PROPRIEDADE INTELECTUAL

Rua Mayrink Vciga,.n.o 91.20 anàar'-CEP: 20.090,~10
Centro, Rio de Janeiro 'I RJ ~ Brasil

Tcl.:(21) 303 7-3420 E-thaii:ce9i>i@fupLgov.br

Ar igl! 29.: :..,...........................................•......, : ".;: : ,.: : : ~ L L._ :.·····{'-E_x_c:I_u_ld~o:_3_· --'
..... <\

Sal o em caso de. falta d~liQerâda, o mediador,9JNPI e' o Centro nãq serão responsáveis ante
.nep. umapai1:epor., nenhum .ato ..ou omissãoem:r~lação a qualqu~ro'riJedia,ção realizada em,
con ormidadecómo presente RegúlÍ:unento..

Re úncia à A ão ão

,. A+. 21.' ..m':m .•' ....".mmm.":7"7L"' ..,:.,.""".",,<'1,-0 E_X_'c1~UI~dO_:~S,_.. -=~ __ ~

~f~ó~:.:~~~i17b~i2:~~J::~~~~i1fiEirE~f1~,~~~~~·
ou butro tipo de demanda similar~ O presente artigo po&r* 'ser invocado nos tribunais para '\
impugn(\ll'tais ações.

).

9
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ções,âaspa
i.. 'I '. ":' { " , ',\

se as lista~ de preferência transmitid~s pelas'ipartes não indicarem um mediador aceito
por ambas ~s partes, o Centro procederá à 'nomeação do mediador. O GentrÇ>igualmente

. proceded à nomeação do m~diador se uma pessoa não é capaz oú não quer aceitar o
cOlilyitedo Centro para' .ser O mediador, Ou~,sépàréce'baYer'outras,~azql1§qu.e'impeçam a
pessoa de' sér omédiador,. e inexistir nas listas gepreferência um medíador~aceite'por

, .' \., .' . ',' ' , ,ambas as partes ... ", , .

bFNãoobstante as;disposiçõeS da ~líl1ea<à},diCe~troPtocederá à ~omeação do "
mediador se entéíi.der, liseu crltério,'qbeq prQcediment9. eleito ,não ;fapropriadopaÍ'~ ?
caso.' .

I'
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I WPl'NSTlTUTONACIONAL '.a. . , DA PROPRIEDADE
I,NDUSTRIAL

/ J

"
, MEMORANDO DÉENTENDIMENTO ENTRE A

, ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DA PROPRIEDADE INTELECTUAL ("OMPI"), E O
• 'INSTITÚTO NACIONAL DA PROPRIEDADEINDU$TR1AL'DO BAASIL ('~I!4PI-BR")

(DOflAVANTE' DI;NOMINADOS COLETlVAI\IIEN.Tt; ,COMO" AS PARTES" e
.INDIVIDUALMENTE, COMO "PARTE") RELATIVO À eRESTAçÃO DE SERViÇOS

ALTERNATIVOS DE RESOLUÇÃO" DE DISPUTAS ENVO~VENDO CASOS DE
'RESIDENTES NO BRASIL, S\JB~ETIDOSAO, INPI '

, . \

Consider~ndo, '

OMPI E INPI
"

A. A Organização' Mundial 1 da Propriedade Intelectual (ÔMPI), é Un'la organização
intergovernamental e uma,agência especializada do sistema da~ Nações' Unidas com sede em
Geryebra" SuCça.A OMPI' é dediqadaà ,promoçãodª prote9âd d~:'Pr0priedade Intelectual (RI)

) em todo mundo, através da cooperação 'entre Estados e,eventualmente,· com, outras
organizações internacionais. As áreas' de atuação da OMPI incluem: lei e )registro de marcas (o
~istema de Madri), .,.lei e registro dEJpatentes (o 'si~tema. PCT),'e 'resolução alternativa de
disputas (RAD) (Centro de Arbitragem' e Mediação da OMPI' (aCenti-CIda OMPI"». ,

.... \.

, ,

B. O INPI,é uma autarquia'federral,subordinaçJááo Ministério ct~ Desenvo'Mmento, JnçJústria
e Comércio Exterior. Baseada na ,Lei 9~279/ge,oINPI temcofl;1o sua principal' função a \
implementação no ,Brasil das ,normas' que regulam a PI, tendo' em vista suas' funções social, •..
econômica, júrCdicae técnica. INPI-BR avalia a pertjnência de assinar e ratificar convenções e
ac,Qrdosrelacionados a PI. Em função das resoluçõesde'disputas a-serem submetidas ao INpl-
BR" o I,nstituto estabeleceu seu Oe,ntro de Defesa da Proprledadi;) Intelectual.,

RESOLUÇÃO ALTERNATI~A DEDISPUTA~. (RAO)'
" ..

C. O "Centro da: OMPI" oferec'e serviços internacionais para a resolução de disputas .I

relativas a PI, em particular' administrando casos, sob as Regras' da OMPI para' Mediaçãó,
Arbitragem, Arbitragem Expedità e Avaliação eiS Peritos, bem Como procedimentos para a
resolução de disputas referentes aos nomes de domCnio na Internet. O "Centro da OMPI"
também ~a:Judaa desenvolver e administra~ regras cfe resolução. de' disputa adaptadas para
setores especCficos relacionados a PI~ Caracterizado comQ ,um ',prestador,' de serviço
independente, imparcial e sem fins IUêratiyps, o X)entroda, OMPI" mantém uma Infra-estrutura •
de gestão de disputas atualizada, incluindo uma base dadosinterfÍacioÇlal de med.iadores de-PI,
árbitros e especialistas. ,',,' I,' ' "

, I

, .

\

('
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-O; As Partes reconhecem autilidadepoténc.ialdaRAOco~ouffi'alfonn~privada deI, - .
solucionar disputàs.', I;m particular, a' neutralidade,Jle)Çibilidadé, •.~'.,experiência oferecida .pela'\
RAO pode atender às neQessidad(3s das-partes para a' referid,a .disputa.-. A co.laboração .
delineada no presente Me,morando de.EntE!~dline,nto: tem· porobjetlv()sproveltarestes
beneffclQsno. contexto. dos.procedil11entos do INPI~BR, sém,prejudlcaras ~emalsopçõeSJegals l
dispon(veispara,aspanes. \ ' '

Agora, portanto"as ~~rtes acordam o segLJinte:

ARTiGO I.ÁREAS,DECOLABO~J\ÇÃO
-. ", ," ••• - -< . ,~. '~ {.

As; Partês,.~reJeridetD,.êolab()rar.parE1o'des~hvolyimentd/e;'prÓmo~()idoS 'procêssos •••es~rvl,ç()s
'.de HAOpara •resoluÇão •..•de .clisp!Jtas.subri1e.tid~s;a?,INPI-~R, >e,rn;particular n~rmedlaçãq. '.A
pedido do INPI-BR ei de·acordo com _sUasneces,sidade,·.a referida colaboração: pocff3rá-abarcar
os~guinte: " , ' ... , "/ ',.-", '-'1 '- ",' • ~ i" '.

1•.. OesenvolVlmentó,'de prbcédimentos' apropriadok. para. RÁO,'pcom ba$e na; experiência e
expertise das Partes. ' . - .' , " ,. ',}l> ,\ '\,' .. ,', I

" .

2. Identificáção e treinamento espécialiZ~do d~'profissio,nais;~~Un imparciaisi,d,omiciliados '
no Brasil, para nomeação no âmbito dos proce,dime,ntos de ~Oadnilnlstradospelo CEOPI e ' -

.pelo "CeJ;ltrodaOMPI"/ respectivamente, .em.confõn:nldadec()m()~rti9? IL .'
.:' " :.? ...

. - " " , .::: .,", " ",,'" ~/" .. :1

. 3·eromoçã()~0, u~o 'dos r~feridos,.pr.9~7dim~~)to.s,'de-i,~Op~r~)!~s'~ús,~~ri()~,,d9s~~rviçps •do
INPI-BR, em,partlcular, através'··de,lJmfor,nec'rT1~l')to',c.<?OJuntodeIQformaçaoe'prgamzaçao" de
eventos. '

ARTIGO 11- A[)M~NISTRAÇÃO[)EDIS~"''J'''~
, " \,

, ',' .. ' . r ': ,.' ... ,:, ,', .. :' ';:, ".', '" '.' ". "', .r ,,1\ ... ;!. o,,'

t. - ÇEOPI deveráad~in!strar'casos\.subme~dqs!i0I~f>I ••·e~vol",eºdo somente' p~rtes
domiciliadas) no Brasil sob o-Regulamento de MedjàçãoêloCEDPL '

. i' ., '. -.' .. "'.-'.

2. 8 _1IIf)!fi is a. s ..••...'.' . '.' J .' envolvendo uma, ou
mais a ., ela asJora do Bras'i1~,dq~s(,~e9~as ,d~)~e~i~ç~~:"daO~~I~travésdo'
Es~rltórioda (OM.~I;.nbBr,a~II,.,'OJ:tl1Ed,••me,r~R~rª·.g~~ç<:>~i'p~;)a~i:t11º~~tra~oicJe··êaso~('iricluh"do
docu~en.~o,sproce~lrnE3ntals,asslstêncla.técm~~I,ogfstlca; , I;>')' Y / -.") \

.... ,

ARTIGO 11I- DISP()SIÇÕES GERAIS
-'- '.' '.,

"~to .. AsP~rtes~el1J1anecem disPQstas.a,'e>ÇpIQr~r()~ra~ áreas'ps'colaboraçãp ,.de',nteresse
'.co-mum, não ~e restringindo· somente,aoINf;'17BR,ejn<?!Uindo afacmtaçãQda.cooper~çãoentre
'o "C~ntrQ :da O~PI" e outras entidades relevantes do Brasil envolVidas coma"resolução de
disputas relativas aPI.

? . Este.. Memorando de .Entendimento não cria ..nem pr~tencfe çriar qualsqu~r direitos '
obrigat6riosou impor quaisquer obrigaçQ~s 'l~g~lmeQ~~vinculantes, Sé,>br~as.P~rtes.

\

,I



8.' Qualquer disputa:entre aOMPI:~;o. INPI,relativa,Et~s.t~;Merf1orandQdeEnténdimento·
deverá ser SOlúcion~dàamigavelmente~jra{,és<;te:!1é9()ciElç~o:eÀ~fi:as;~arte~~:~'.~': ,: .:." .'

~V-c""C

I. t.. .j o .~'Data:

~,.' o'õ-oe In("j(;.s.
~e,( .. 0-

--~------~-~-~,--l-H.;tb ~. ,~-:;'~
.\ ro I, , •••••,.~

, . -O R .: , %
.. ,' '. " .~. ::t:J'.

3; , Q(J~lq'ueralteração~neste'MemQrahd,ode,<Eí)tendiment<fpod$ráse:, li~àda,~ualqu
momentõ,dé~d;e'qy~atráv~s-decon~enti;nê[l"" "tU,8 ehfl'e:as.F;'ar;tes;Jorm~apOr,rrieio;de
um~tróca:~~,Párta.s;especifl~andoa data'Q~.:., a~rn':Vi9" " àfer!do;a~itiYo.~\ 1.\/

4.. Cáda'P~rté d,éverá':arcaÍ"com ~ei.ls:,pr6ptios:gastós.~~~spes,as na::;promoçãpdos
objetivo~~,~té ~N1e"1bl"ariâó';~eEn~el'Jdimento,,:#endo.'·qu,e;t~i~.c,~st?S;:~stàrãê;>ic?n~iciôri~c1os,;à
disponibilida~e,dosfundos necessáriospara,finalJcianwnto,.\1osorçameotosanuais!das'Partes, '
destina~os ~ atividades de < cQope~ação,assim como 'à"disH~:)nlbili.dade',de.~utros".meios é,;.'
recurs9sl'Jecessários;> " : ..' ",." ,0 . ,"p

I' ~ . ,_ ./.

j"

•• ! /, .•,"', ; ~; "" j {~ .1 , l' l

5~ ,0 pr~~nteMémo~fjq9 de ~ntén tO"eJ,1trará;em ,vigor ,'a'partir da "âata, de sua" ,
, ass"lat,ura.~loDlretorGetE1,qa OM~lle<oc; dente.'doINPL ...

1,-", - ~ >.' . / '", -; ,.,,-/,., "I,' ",''0, "_0";" ,. >,"-.',< -t'" -, •• , - • ". ,,,,' o", "- .,

'6:"Este M~mqr~nd()íd~~;En~endirn~nt</
ser finali~dp, antecip~darnente,"ppr>;q

\, antecedêricl,a.medianteriotifi,dição '~Grit ..
'... ( .. ',,: ... /.:: .. ,;

7. ·,Nada/nQpresênte Memorahdô.de:El1ten'
comp umall~nqbciàde·qqaiSqÚél".privhég
constitutiv()s'oU'direlta,ln'terpacionaJ; ,

Local: .,'tr~

Jorge Ávila ,
Presidente.

•. 1." ..

, '
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MEM.O,.RAN.D,'UM O,F UNoD.ERSTANDING
," ............• '. ''o • '" . ' ••

BETWI:EN'FHI;', ' .. ,....
W()FU.DINTElLEOTUAlPROPERTYOÂ.~~N1ZATU)N(WIPQ>~n~E' -
BRAZIL!AN NATlONAL'INSTITUTEdFINDUSTRI~l' PflOPERl'V,.i

~ l'

INPI!"BR .. " .", .. , ,. ,., '.' .. ,,' ,". , ."
(HEREINAFTE.Rr:lEFERRISDTOCÇ)l.~l;q,.IVELY AS PARTlESANO
I~DIVlDUAlL YASP~RTVLC,?NCI;Rf'lINGl'HEP8QVISIO~Of ,

~A~TEFlN~TIVEDISPUTERESQl.U'fl()tJ. :SERVIPESINVOLVING,.CASES
OF'·RESiDENTSIN BRAZll'SuBMI~eD'TO'INPI!'!BR' ' ,

-~. ,

.Wliereas,

WIPO ANO.INPI-BR"

A. .The Worldlntellectu'al,P.ropertyOr9al1i~ti()n(W1P.O}is,an~nt~~90v~rnmentalorgªnl:zatlon
,anda ,specializedagency of,the United<~àtioqss~temoforg~nizãti()nf:lWittl ••i,tsbeaQquarters

,Iocated irl §~neva,~witzerlani:f. ~IPO,-is degicâtl:lc;ltp.promoting\tlie;Pl'Qt~ohoflntellectuàl
,propei1y("IP1tbrougbouttbe world tlirougb.coop~rationamong St~t~;and,. whereappropriate,.
w/th ,other intl:lmationalorganl~trons'l' Areaf:l"of'WIPOaçtivity \jmçlucjetradémark.lawand
r(;)gistration(the Madrid-syst~m),patent'law~nQrégistrati.gn (the',p,C"f.systeml"an!':talternàtfvl:l',
dispute resolutlon(AQR) (WIPOArt>itratlonandcMC1!cjitiltfon.C~nt&r(-}'YIPOeentãi"'»,

\: " .. " ~ .. " .. ' " ;:" ~ "', '-', " :" .. :' d -,," ...• : ,,_.. ', .. _,,' ..'," .. ' ', '0', _ 0',: " .. : ,: .. ', .. :' "" .. '. :\

B., .IN~I~BFlisa' Fl:lderallnstitutfon,IJnkedtp. the~inIStryºf ib~vel()pment,lndustry~nd
Forelgn Trade..Supportecl'J:>Y, Industrial PrQPei1y4lw number9.~79/96INPlhàs, as.its maln .
purpose lhe ,implementationio Br~lof ther;ules' r~9ul~ting,IP.,U1kinginto accQunt.itssocial~
economlç, .Iegal,and l~hnlcal' fUl1ptiQn.'INPI;-BRévaluat~stheappr;oprlatenessofsigl1lng and
rátifyinQponventions, and agreemer)t$relating. 'tolf>, as.appropr/ate "In conne~ion witli the·
resolutionof disputessubmitted to .INPI~BA"IN~I;'BF':tlhasfurtli.ermoreestabli~hedi~sQenterifor.

,Intellectual Property Protection ("CEDPI"). " - . ',' "

DISPU1E8EspLunON -
I ' /'

·C. "fh~ WJPOCenter provldesinternatlonªI,seMC~sfo!. theres()lutionof disputesrelafing to
'IP, in Plirticular by administeririgcases ul1der tlie"vvIPOAl;Jlef:l for fV1edlation,Al'iJitratlon,
,Expedited Art>ltratlon,and Expert DeteqninatiQn,asweJl asproqedUr~s,tor tlie 'resQlutiol1of
Intém.etdomEiinname disputes.The WIPQ.Center a.lso1i~lpsdev~lop ~nd admlnisters'tailored
dispute' resolutfon rulC1!sfor specifiç 1P"r~lated septors. As ,anlndependent, ,ne.utral; and



/

.' .\'" I

.D. The Parties recognize the potentialusef~lnessof·AQR.asa·private meanS.of ~esolving IP
disputes. In particular, the neutrality, flexibility and e>epertiseoffered·bY ADR,.can s4it the neljlds
of partiestosuçh dispútes."The colJab9Í't:ltiorioútJi.nedin thé prasent Memorandum óf
Understandingalms to. hamess these benefits·· in th~cont,ext ofINPI-BFi proêedures,without
prejudice to othár legal options available topartíes. " ..

Nowthereforethe Partias agree às fol/ows: .

ARTICLE 1- AREAS 'OF COLLABORATlON

The Parties intend to col/aborate In thedevelopmeht 8nd promoti~n ofADR .procEtSSes'and
. s~rvic~s for disputes .submittedto INPI~BR,in partiçLílarmediatlon. ·~.At'INPI-BR's requestapdfn
accordancewith itsneeds, such COllaborationm~Yincludethefol/o\'l(.in~: !_.' .,' .

,... '.' ':-"'" . , ,

\ '.' , ', ..... ,') .~ .. ,"," "': .... ,'" , .. ",

1. Developingan approprlateADRprqcedure;.draWln,g upon the Parties' experlence and
expertls-e~ co:

/. ,

2. Identifying. andtraIning specfalized. IP neutt~ls based in Brazil for .appointrnentunderADR
',procedures ádminlster~ by CEDPI and the WlpO Center respectlvely, ,In accordance'Wfth'
. fArtícle 11. . , .

"-.,.:' ..

3. Prpmoting theuse of such'ADR prÓCedurês toINP!-BR's usefSf'in partlcular,through'jolnt
. provision of inform..ation and organization of event$.•..

< ' "

..

ARTlCLE 11- DISPUTE ADMINISTRATlON

1. CEDPI $h~1Iadh,inlster Cas,essUbmitted'withJNPI-BRlnvoívlng. 'ônly parties. don;1icl,ledIn
Brazil under the Mediation Regulation of CEDPL· , .....

'. '" \ .

2. TheWIPÓ CentershalJ admlnlster cases submitted with INI?I-BR Involving one or mqre
p~rties domlciled outside Br~i1 un~er the W!PO Mediatiori .RuleS through the WIPO Braz!1
Office., .whlch ,WlII provide case administration services,inc!uding pro~ural documents" .
logístical andtechnical assistance.

ARTlCLE 11I- GENERAL PROVISIONS
, ,

1. f The Parties rem~ln open to exp,loring additionEl.l~reas of coU8boration of commónlnterest,
includlngbut not Iimited.to INPI-BR facilitatingcooperatipn betwaenthe WWO Centeránd other
relevant Brazillan entities engagedin tne resolutionof di~putes reláting to IP.

• , " t \ ,' •

. .

2. This Memorandum of Understandfng doas, not create nor is it intended to create. any
enforceablÉr rlghts or impose any regalJyblndlng obUgat/ons on the Parties.



4. "EaCh .party$haILbeªrits,oWnco~ts<ànd \expens~sinpr0rl19ting the"o~jectivesofthls
Memorandumgf LJnderstªnding,ªndsucllcóstsªndexpen,t;es;inp(omotintrtnê;óbjective'otthis
Memoranduryl of ,lh1derstaoding in accordar)ce,with ,each-eàrw'sl;)lJdg,et,,~savailable .

. " '1 " " ,,1« """":" ,,_', .,;<";' ',o .. ~./:,';".,' '", ,.,:' :,'

5. , This MernorandumofUnderstanding' shal!'entE:).r'inte) forc~;;on ,th~. dataon' which',it is
signed bythe Direçtór General of WIPO ,andtne eresldentôfINP'I~BR. "", " ,

6. This' Memoral)dum, of UnderstandingshaJ,l contin~eforifive, yeélrs,~ndi'Tay qe têlmina.ted
,by eitherPartywiththreemorithsipriorwritten'r:i9ticetotheQther,P~. ' " "

'. -, .' " ' :... - ,~
'. ',1"-','" _,:

7. Nothing,in thepresertMemon,mcUm ;of,Unde~anding\r:nl:ly,be deerned orjnterpretedras
a walver ,ofany.privileges or, ,lmmlJni~les-ªccordect" t()WIPO,by,.its',constituentacts or'"
intemationaUaw: '.. , ' .

8.' Any' dispúte}between!WIP()amtl~PI:'ê,Rirêgàr~lng'thisMefuqiª!1du'n, ••·ôflJnderstanding: ,
shallbe resolved amlcabIY·bynegotlatlohbetWeeritheiPai'tles.' ;; • " ". '.', '

,." , . '/ .. 'ir' '.e:". .... , '.,' '-.' -,.,',' , ,

, , ',I

IN WITNESS WHEREOF, the representatives OfthEf Partles, duly~uthorizedt ha.ve signed this
Memorandum 9f Understandlng 'In twooriglnal'copl~softhesame'inEngUsh arid!ln Portuguese.
both textsbeif1gequaJlyauthentlc, Intheplaces\ar1d da~eslndicated belów: .'

. "
, :'.1 ...

For the Natlonallnstlt!Jte of, Industrial
Properwof~razil', (INPIo'BR)

Jorge Ávila
President

FortheWorldlntelleCtual "
,Propertyôrgal'1iiatlQn "',
(WIPO) ,

'~""fl\....J ........••/ '.

FranclsGurry
Q.irectorGeneral

Place:

Date:

~"" .( / ••.v~~

, 'l. lo cr I lOI t.

Place:

pat(~:

Kro ..;. f""~"-, '
(2. /0' / eo lt



ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INPI
Rua Mayrink Veiga, 09, 22° andar - Centro - Rio de Janeiro - Cep 20.090-050

Tel.: (21) 3037-3731/3037-}208 - Fax.: (21) 3037-3206

Despacho N° 0607/2012-AGU/PGF/PFE/INPI/CqOPI-MSM-3.2.3

REFERÊNCIA: Processo N°. 52400.062839/2012-74

, J

1. Estou de acordo com a NOTA N° 0360/2012-AGU/PGF/PFE/INPI/COOPI-LBC-
2.16, elaborada pelo Procurador Federal, Dr. Loris Baena Cunha Neto, Coordenador nesta

I ' Procuradoria.

2. Ao CEDPI.

j-dJ~
Procurador -Chefe

. Rio de Janeiro, 4 de outubr<?de 2012.
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